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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

PALÁCIO VER. EDIR LOPES DE FARIAS 
PLENÁRIO EDUARDO VALVERDE


COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS.

PARECER E VOTO DA COMISSÃO Nº 056/2020.

          AO PROJETO DE LEI Nº 1035/2020, QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ELEMENTO DE DESPESA PARA ATENDER A PROGRAMAÇÃO CV Nº 183/PGE-2018 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

Em análise a matéria ora mencionada, vimos que a mesma não traz ônus ao município, os recursos são sobras de convênio, que faz necessária a devolução para encerramento do mesmo. 

Os valores se encontram na conta, e permite a devolução imediata para a prestação de contas.  

No entanto é necessária as alterações orçamentárias, portanto somos de parecer favorável. 

Sala das comissões

                                                              Em, 16 de Setembro de 2020.
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